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DECRETO N°. 138/2013 

Cria a Comissão Municipal de Qefesa Civil — Cá/DEC 
no orçamento municipal bom função de Unidade Gestora 
de Orçamento (UO). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n°. 2.057 de 08 de 
setembro de 1997; 

DECRETA: 

Art. '1°. Fica criada no orçamento municipal de Umuarama a 
unidade orçamentária Comissão Municipal de Defesa Civil — COMDEC, com 
função de Unidade Gestora de Orçamento sob a classificação institucional 
23.001. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aoS 13 de ju f.f 013. 

ARMANDO CORDTS LHO 
Secretário Municipal de Admi •stração 
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